
 
 

 
 
 

RELATÓRIO DE CONSULTA PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
“ Ligação Ferroviária de Alta Velocidade entre Lisboa e Madrid 

Lote 3B Troço Montemor-o-Novo - Évora ” 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Dezembro de 2007 
 

 
 
 

   
 

 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EQUIPA DE TRABALHO 
 
 

 
 
Elaboração: 
 
 

�x�� Augusto Serrano 
 
 
 
 
Secretariado: 
 
 

�x�� Paulo Santos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Relatório de Consulta Pública                                                                                                             2 
Ligação Ferroviária de Alta Velocidade entre Lisboa e Madrid - Lote 3B Troço Montemor-o-Novo - Évora 



 
 
 
 

ÍNDICE 
 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
 
2. PERÍODO DE CONSULTA PÚBLICA 
 
 
3. DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE CONSULTA 
 
 
4. MODALIDADES DE PUBLICITAÇÃO  
 
 
5. FORMAS DE ESCLARECIMENTO E PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 
 
 
6. PROVENIÊNCIA DOS PARECERES RECEBIDOS 
 
 
7. ANÁLISE DOS PARECERES RECEBIDOS 
 
 
8. SÍNESE DOS PARECERES RECEBIDOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

�x�� Órgãos de Imprensa e Entidades convidados a participar na Consulta  Pública 
 
 
 

ANEXO II 
 

�x�� Programa e Lista de presenças da Sessão de Esclarecimento 
 

 
ANEXO III 
 

�x�� Pareceres 
 
 

 
 
 

 
Relatório de Consulta Pública                                                                                                             3 
Ligação Ferroviária de Alta Velocidade entre Lisboa e Madrid - Lote 3B Troço Montemor-o-Novo - Évora 



 
 

RELATÓRIO DE CONSULTA PÚBLICA  
 

“ Ligação Ferroviária de Alta Velocidade entre Lisboa e Madrid 
 Lote 3B Troço Montemor-o-Novo - Évora” 

 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
Em cumprimento do preceituado no artigo 14º do Decreto - Lei n.º 69/2000 de 3 de Maio 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, procedeu-se à 
Consulta Pública da “Ligação Ferroviária de Alta Velocidade entre Lisboa e Madrid - Lote 3B 
Troço Montemor-o-Novo - Évora”. 
 
 
2. PERÍODO DE CONSULTA PÚBLICA  
 
Considerando que o Projecto se integra na lista do anexo I do Decreto-Lei nº 69/2000, de 3 de 
Maio alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 197/2005, de 8 de Novembro, a Consulta 
Pública decorreu durante 40 dias úteis, desde o dia 17 de Outubro a 12 de Novembro de 2007. 
 
 
3. DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE CONSULTA    
 
O Estudo de Impacte Ambiental (EIA), incluindo o Resumo Não Técnico (RNT), foi 
disponibilizado para consulta nos seguintes locais:  

o Agência Portuguesa do Ambiente - APA 
o Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo 
o Câmara Municipal de Montemor-o-Novo 
o Câmara Municipal de Arraiolos 
o Câmara Municipal de Évora 

 
O Resumo Não Técnico foi disponibilizado para consulta nas seguintes Junta de Freguesia: 

o Junta de Freguesia de Nossa Senhora do Bispo (Montemor-o-Novo); 
o Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Vila (Montemor-o-Novo); 
o Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça do Divor (Évora); 
o Junta de Freguesia de Bacelo (Évora); 
o Junta de Freguesia de Canaviais (Évora); 
o Junta de Freguesia de Senhora da Saúde (Évora); 
o Junta de Freguesia de Arraiolos (Arraiolos) 

 
 
4. MODALIDADES DE PUBLICITAÇÃO 
 
 
A publicitação do Estudo de Impacte Ambiental, incluindo o Resumo Não Técnico, foi feita por 
meio de: 
 
- Afixação de Anúncios nas Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia acima referidas; 
 
- Publicação de um anúncio, envio de RNT e de nota de imprensa para o jornal Correio da 
Manhã 
 
- Envio de nota de imprensa e RNT para os jornais, revista e rádios que constam no Anexo I 
 
- Divulgação na Internet no site da APA com anúncio e RNT. 
 
- Envio de ofício circular e RNT às entidades constantes no Anexo I. 
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5. FORMAS DE ESCLARECIMENTO E PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 
 
 
No âmbito da Consulta Pública, a APA, tendo por objectivo promover um maior envolvimento 
das autarquias e entidades directamente interessadas e prestar esclarecimento relativamente 
ao processo de AIA, do projecto e respectivos impactes ambientais realizou uma Sessão de 
esclarecimento. Esta reunião teve lugar no no auditório da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Alentejo, em Évora, no dia 22 de Novembro pelas 17h30m. 
.  
O programa desta sessão de esclarecimento, assim como a lista de registo das presenças 
encontra-se no Anexo II do presente Relatório.  
 
Nesta reunião, estiveram presentes representantes da APA, do proponente e seus consultores, 
tendo sido prestados todos os esclarecimentos às questões apresentadas pelos interessados. 
 
 
6. PROVENIÊNCIA DOS PARECERES RECEBIDOS  
 
 
No âmbito da Consulta Pública foram recebidos sete  pareceres com a seguinte proveniência: 

 
- Câmara Municipal de Montemor-o-Novo; 
- Câmara Municipal de Arraiolos; 
- Turismo de Portugal, I.P.; 
- Junta de Freguesia de Senhora da Saúde; 
- Brisa, SA; 
- 2 cidadãos  
 

 
7. ANÁLISE DOS PARECERES RECEBIDOS 
 
A Câmara Municipal de Montemor-o-Novo  considera que a Solução 1, face às alternativas 
apresentadas é a que se apresenta mais favorável, uma vez que permite um maior 
afastamento da Barragem dos Minutos e consequentemente uma menor interferência no 
Aproveitamento Hidroagrícola dos Minutos e que em termos globais apresenta um valor 
ponderado menor ao nível da avaliação de impactes. 
 
A autarquia reforça a necessidade de implementação de todas as medidas de minimização e 
planos de monitorização previstos, assim como aqueles previstos no seu parecer. 
 
Faz uma análise de vários descritores salientando-se o seguinte: 

- relativamente ao património Cultural, Arqueológico e Construído destaca a 
necessidade de um acompanhamento mais intensivo, particularmente na área da Horta 
do Leal e Caravela do Campo (sítios 1 e 4), uma vez que demonstra ser uma zona de 
importante ocupação de época romana e do sítio Cabido 1 (Sítio 5). Refere ainda que 
apesar da Solução 2 se apresentar como a mais desfavorável, deve ser tido em conta 
a importância da Anta da Herdade da Serranheira (sítio 45); 

- Uma vez que se perspectiva que alguns biótopos de valor ecológico elevado irão ser 
destruídos, perturbados ou fragmentados, salienta a importância da implementação de 
medidas de minimização propostas, destacando-se as medidas de compensação para 
a afectação do montado; 

- O EIA não contempla a identificação dos diversos aparcamentos de gado que os 
traçados irão interceptar. De acordo com a informação disponível na Câmara, existem 
4 aparcamentos que poderão ficar fragmentados. Na fase de projecto de execução 
deverá ser feita uma análise pormenorizada dos caminhos rurais interceptados, do 
restabelecimento dos mesmos ou da eventual necessidade de novos 
restabelecimentos; 

- No que diz respeito ao descritor Recursos Hídricos, o EIA descreve o Sub-sistema da 
Amoreira da Torre e o Sub-sistema de Cavaleiros-Almansor, no entanto não é feita 
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qualquer referência ao Sub-sistema de N.ª Senhora da Visitação, que em conjunto com 
os anteriores abastece a cidade de Montemor-o-Novo. Relativamente ao Sistema de 
Abastecimento de Água às fazendas do Cortiço, está previsto que esse abastecimento 
seja efectuado a partir da Cidade de Montemor-o-Novo, em que a conduta adutora irá 
sair do reservatório R7, localizado no Monte da Senhora da Visitação e seguirá ao 
longo da EN2 para Norte até às Fazendas do Cortiço. Apesar das captações estarem 
fora dos corredores em estudo, qualquer das soluções vai interferir com a futura 
adutora; 

- Apesar do EIA identificar correctamente os impactes no escoamento superficial e 
subterrâneo e de serem propostas medidas de minimização, a autarquia considera de 
máxima importância a monitorização dos recursos hídricos durante as fases de 
construção e exploração. Deverá existir uma monitorização qualitativa dos recursos 
hídricos subterrâneos nas mesmas condições da monitorização qualitativa dos RH 
superficiais descritas no EIA, em conjunto com a monitorização quantitativa já prevista; 

- Apesar da Barragem dos Minutos ainda não possuir Plano de Ordenamento de 
Albufeira, considera-se neste momento que existe uma faixa de protecção à mesma de 
500m a partir do seu NPA, situação que não é respeitada pela solução 2. 

- Na fase de exploração devem ser tomadas as medidas necessárias para minimizar os 
impactes negativos que possam vir a ocorrer na qualidade da água da Barragem dos 
minutos, uma vez que para além do aproveitamento  hidroagrícola, prevê-se o 
abastecimento de água das populações de Arraiolos, Montemor-o-Novo e Vendas 
Novas através desta barragem.  

 
 
A Câmara Municipal de Arraiolos  considera que o projecto irá trazer forte dinamização dos 
centros urbanos de Montemor-o-Novo e de Évora, sendo que o de Arraiolos o menos 
favorecido. 
 
Propõe uma variante de ligação da futura estação ferroviária de alta velocidade em Évora ao 
concelho de Arraiolos, com passagem pela freguesia de Igrejinha e que terminando na Zona 
Industrial/Parque Empresarial de Arraiolos. Considera este investimento essencial não só para 
o concelho, como para outros que se situam a norte. 
 
O Turismo de Portugal, I.P.  salienta os impactes positivos significativos no descritor socio-
economia, decorrentes das dinâmicas económicas expectáveis, em particular no sector do 
turismo, associadas a esta nova acessibilidade. No entanto salienta a necessidade de 
minimizar potenciais impactes negativos nos empreendimentos estruturantes previstos para as 
imediações do traçado, nas Herdades Sousa da Sé e Fonte Boa, no Concelho de Évora. 
 
A Junta de Freguesia de Senhora da Saúde  refere que concorda com a Solução 1. 
 
A Brisa, S.A. refere que qualquer das Soluções em avaliação intercepta o Sublanço Évora 
Poente / Évora Nascente da A6. Assim saliente que a solução a adoptar deverá contemplar as 
melhores soluções técnicas para a minimização das eventuais interferências com a actual via 
em serviço. 
 
No desenvolvimento subsequente deste projecto, dever-se-á considerar não só as zonas de 
servidão “non aedificandi” da A6, garantindo todas as disposições regulamentares aplicáveis à 
sua implantação, como adequar e implementar as medidas necessárias à compatibilização dos 
diversos projectos, nomeadamente todas as situações que possam carecer de cuidados 
técnicos específicos, bem como da gestão do tráfego da A6, sobre as quais a Brisa terá de se 
pronunciar oportunamente. 
 
Considera que a implementação de qualquer das soluções tem impactes significativos na rede 
outorgada à Brisa, com consequentes perturbações no tráfego, bem como a alteração e 
reposição de infra-estruturas associadas à auto-estrada, nomeadamente órgãos de drenagem, 
telecomunicações etc., que é necessário avaliar. 
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No que respeita ao métodos construtivos a adoptar pela Linha de Alta Velocidade (LAV), 
considera que deverão minimizar as interferências com a auto-estrada e suas infra-estruturas. 
 
Refere ainda que no caso da Solução 2, uma vez que esta apresenta uma parte do traçado  
paralela à A6, para além da questão já referida da zona “non aedificandi”, têm que ser 
realizados estudos de compatibilização dos diversos restabelecimentos rodoviários 
atravessados pela auto-estrada e simultaneamente pela LAV. 
 
 
O Proprietário do Monte do Silval  (km 14+500 das Soluções 1 e 3) refere que este monte é 
composto por três residências, celeiros e zona de tratamento e limpeza de cereais, pavilhão de 
engorda e armazém de palhas, vacaria com parque de maneio de gado com manga, tanque, 
banheiro e balança. Refere ainda que o casarão antigo, com cem anos, possui ainda uma 
antiga moagem e que existe um projecto de recuperação associado ao agro-turismo, aprovado 
pela Câmara Municipal de Évora.   
 
Relativamente ao traçado das Soluções 1 e 3, refere o seguinte: 

- Inviabiliza o abastecimento de água ao Monte, uma vez que passam por cima do furo 
de captação de água para consumo doméstico e agrícola; 

- Destrói um chafariz antigo de pedra que é usado para dar águas aos animais; 
- Prejudica a drenagem das águas residuais, uma vez que existe uma pequena ETAR a 

poucos metros do traçado, que será destruída pelos taludes; 
- Irá destruir ou passar muito perto de uma pequena habitação denominada Silval Velho, 

para a qual está pensado um projecto de recuperação, para ser usada como agro-
turismo; 

- Inutiliza a área envolvente à zona habitacional do Monte do Silval, estimada em 
25000m2, inviabilizando futuras instalações de apoio ao projecto de agro-turismo, 
nomeadamente a componente de equitação. 

 
Salienta ainda os impactes sobre a zona de assento de lavoura e habitacional, nomeadamente 
em relação ao ruído e vibrações provocadas pela passagem dos comboios assim como a nível 
paisagístico, cuja propriedade deixará de desfrutar da vista para o castelo de Arraiolos, a norte, 
passando a ter apenas a vista do talude da linha. Refere também os impactes resultantes da 
fase de construção, nomeadamente a perda de tranquilidade e a devassa da propriedade. 
 
Solicita que o traçado seja desviado um pouco mais para Norte e caso não seja possível esta 
alternativa, propõe que o traçado passe mesmo em cima do Monte do Silval, estando disposto 
a mudar todo Assento de lavoura e o complexo habitacional para outro local, dentro da 
propriedade. 
 
O proprietário dos seguintes prédios : Herdade de Vale D’El Rei de Cima (241,954ha); 
Herdade da Pouca lã (197,725 ha); Herdade de Mogos (248,365 ha); Herdade do Cegonheiro 
(126,4ha); Herdade da Chaminé (156,1ha) situadas no concelho de Évora, freguesia de Graça 
do Divor e Herdade da Serralheira (193,075ha) e Herdade do Carrascal (dividida pela 
barragem dos minutos) situadas no concelho de Montemor-o-Novo, freguesia de N.ª Senhora 
da Vila, refere o seguinte: 
 
Nas propriedades referidas é desenvolvida a actividade agrícola e pecuária, com gado em livre 
pastoreio. De acordo com o proprietário, é a possibilidade de exploração conjunta destas 
propriedades que permite a sua viabilidade económica, dada a pequena dimensão de cada 
propriedade. O seu fraccionamento sem ligações que permitam a livre circulação de pessoas, 
veículos e gado inviabilizará economicamente qualquer exploração agrícola e pecuária, 
anulando os postos de trabalho existentes. 
 
Pretende que sejam salvaguardadas as acessibilidades às propriedades, a liberdade e 
facilidade de circulação de pessoas e gado, bem como o acesso aos pontos de abeberamento 
de gado.  
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Assim, considera que deverão ficar previstas passagens inferiores ou superiores e a 
constituição e estabelecimento em registo predial de servidões de passagem para o livre 
atravessamento, conforme já aconteceu com as expropriações da Barragem dos Minutos. 
 
 
 
 
Todos os pareceres analisados encontram-se em Anexo ao presente Relatório, para os 
quais se remete para uma análise mais detalhada. 
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8. SÍNTESE DA CONSULTA PÚBLICA 

 
A Consulta Pública decorreu durante 40 dias úteis, desde o dia 17 de Outubro a 12 de Novembro de 2007, tendo sido recebidos sete pareceres.  
O quadro seguinte indica qual a proveniência desses pareceres e o sentido das posições tomadas. 

 
Entidade  Favorável Desfavorável Observações

Câmara Municipal de 
 Montemor-o-Novo Solução 1 - 

Considera que a Solução 1, face às alternativas apresentadas é a que se apresenta mais favorável, uma 
vez que permite um maior afastamento da Barragem dos Minutos e consequentemente uma menor 
interferência no Aproveitamento Hidroagrícola dos Minutos e que em termos globais apresenta um valor 
ponderado menor ao nível da avaliação de impactes. 
A autarquia reforça a necessidade de implementação de todas as medidas de minimização e planos de 
monitorização previstos, assim como aqueles previstos no seu parecer. 
 
Faz uma análise de vários descritores salientando-se o seguinte: 

- relativamente ao património Cultural, Arqueológico e Construído destaca a necessidade de um 
acompanhamento mais intensivo, particularmente na área da Horta do Leal e Caravela do 
Campo (sítios 1 e 4), uma vez que demonstra ser uma zona de importante ocupação de época 
romana e do sítio Cabido 1 (Sítio 5). Refere ainda que apesar da Solução 2 se apresentar como 
a mais desfavorável, deve ser tido em conta a importância da Anta da Herdade da Serranheira 
(sítio 45); 

- Uma vez que se perspectiva que alguns biótopos de valor ecológico elevado irão ser destruídos, 
perturbados ou fragmentados, salienta a importância da implementação de medidas de 
minimização propostas, destacando-se as medidas de compensação para a afectação do 
montado; 

- O EIA não contempla a identificação dos diversos aparcamentos de gado que os traçados irão 
interceptar. De acordo com a informação disponível na Câmara, existem 4 aparcamentos que 
poderão ficar fragmentados. Na fase de projecto de execução deverá ser feita uma análise 
pormenorizada dos caminhos rurais interceptados, do restabelecimento dos mesmos ou da 
eventual necessidade de novos restabelecimentos; 

- No que diz respeito ao descritor Recursos Hídricos, o EIA descreve o Sub-sistema da Amoreira 
da Torre e o Sub-sistema de Cavaleiros-Almansor, no entanto não é feita qualquer referência ao 
Sub-sistema de N.ª Senhora da Visitação, que em conjunto com os anteriores abastece a cidade 
de Montemor-o-Novo. Relativamente ao Sistema de Abastecimento de Água às fazendas do 



 
 

Cortiço, está previsto que esse abastecimento seja efectuado a partir da Cidade de Montemor-o-
Novo, em que a conduta adutora irá sair do reservatório R7, localizado no Monte da Senhora da 
Visitação e seguirá ao longo da EN2 para Norte até às Fazendas do Cortiço. Apesar das 
captações estarem fora dos corredores em estudo, qualquer das soluções vai interferir com a 
futura adutora; 

- Apesar do EIA identificar correctamente os impactes no escoamento superficial e subterrâneo e 
de serem propostas medidas de minimização, a autarquia considera de máxima importância a 
monitorização dos recursos hídricos durante as fases de construção e exploração. Deverá existir 
uma monitorização qualitativa dos recursos hídricos subterrâneos nas mesmas condições da 
monitorização qualitativa dos RH superficiais descritas no EIA, em conjunto com a monitorização 
quantitativa já prevista; 

- Apesar da Barragem dos Minutos ainda não possuir Plano de Ordenamento de Albufeira, 
considera-se neste momento que existe uma faixa de protecção à mesma de 500m a partir do 
seu NPA, situação que não é respeitada pela solução 2. 

- Na fase de exploração devem ser tomadas as medidas necessárias para minimizar os impactes 
negativos que possam vir a ocorrer na qualidade da água da Barragem dos minutos, uma vez 
que para além do aproveitamento  hidroagrícola, prevê-se o abastecimento de água das 
populações de Arraiolos, Montemor-o-Novo e Vendas Novas através desta barragem.  

Câmara Municipal de Arraiolos - - 

Considera que o projecto irá trazer forte dinamização dos centros urbanos de Montemor-o-Novo e de Évora, sendo 
que o de Arraiolos o menos favorecido. 
Propõe uma variante de ligação da futura estação ferroviária de alta velocidade em Évora ao concelho de Arraiolos, 
com passagem pela freguesia de Igrejinha e que terminando na Zona Industrial/Parque Empresarial de Arraiolos. 
Considera este investimento essencial não só para o concelho, como para outros que se situam a norte. 

Junta de Freguesia de Senhora da 
Saúde 

Solução 1 - - 

Turismo de Portugal, I.P. - - 

Salienta os impactes positivos significativos no descritor socio-economia, decorrentes das dinâmicas económicas 
expectáveis, em particular no sector do turismo, associadas a esta nova acessibilidade. No entanto salienta a 
necessidade de minimizar potenciais impactes negativos nos empreendimentos estruturantes previstos para as 
imediações do traçado, nas Herdades Sousa da Sé e Fonte Boa, no Concelho de Évora. 

Brisa, S.A. - - 

Refere que qualquer das Soluções em avaliação intercepta o Sublanço Évora Poente / Évora Nascente da A6. Assim 
saliente que a solução a adoptar deverá contemplar as melhores soluções técnicas para a minimização das 
eventuais interferências com a actual via em serviço. 
No desenvolvimento subsequente deste projecto, dever-se-á considerar não só as zonas de servidão “non 
aedificandi” da A6, garantindo todas as disposições regulamentares aplicáveis à sua implantação, como adequar e 
implementar as medidas necessárias à compatibilização dos diversos projectos, nomeadamente todas as situações 
que possam carecer de cuidados técnicos específicos, bem como da gestão do tráfego da A6, sobre as quais a Brisa 
terá de se pronunciar oportunamente. 
Considera que a implementação de qualquer das soluções tem impactes significativos na rede outorgada à Brisa, 
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com consequentes perturbações no tráfego, bem como a alteração e reposição de infra-estruturas associadas à 
auto-estrada, nomeadamente órgãos de drenagem, telecomunicações etc., que é necessário avaliar. 
No que respeita ao métodos construtivos a adoptar pela Linha de Alta Velocidade (LAV), considera que deverão 
minimizar as interferências com a auto-estrada e suas infra-estruturas. 
Refere ainda que no caso da Solução 2, uma vez que esta apresenta uma parte do traçado  paralela à A6, para além 
da questão já referida da zona “non aedificandi”, têm que ser realizados estudos de compatibilização dos diversos 
restabelecimentos rodoviários atravessados pela auto-estrada e simultaneamente pela LAV. 
 

Proprietário do Monte do Silval 
(km 14+500 das Soluções 1 e 3) -  -

Refere que este monte é composto por três residências, celeiros e zona de tratamento e limpeza de cereais, pavilhão 
de engorda e armazém de palhas, vacaria com parque de maneio de gado com manga, tanque, banheiro e balança. 
Refere ainda que o casarão antigo, com cem anos, possui ainda uma antiga moagem e que existe um projecto de 
recuperação associado ao agro-turismo, aprovado pela Câmara Municipal de Évora.   
Relativamente ao traçado das Soluções 1 e 3, refere o seguinte: 

- Inviabiliza o abastecimento de água ao Monte, uma vez que passam por cima do furo de captação de água 
para consumo doméstico e agrícola; 

- Destrói um chafariz antigo de pedra que é usado para dar águas aos animais; 
- Prejudica a drenagem das águas residuais, uma vez que existe uma pequena ETAR a poucos metros do 

traçado, que será destruída pelos taludes; 
- Irá destruir ou passar muito perto de uma pequena habitação denominada Silval Velho, para a qual está 

pensado um projecto de recuperação, para ser usada como agro-turismo; 
- Inutiliza a área envolvente à zona habitacional do Monte do Silval, estimada em 25000m2, inviabilizando 

futuras instalações de apoio ao projecto de agro-turismo, nomeadamente a componente de equitação. 
 
Salienta ainda os impactes sobre a zona de assento de lavoura e habitacional, nomeadamente em relação ao ruído e 
vibrações provocadas pela passagem dos comboios assim como a nível paisagístico, cuja propriedade deixará de 
desfrutar da vista para o castelo de Arraiolos, a norte, passando a ter apenas a vista do talude da linha. Refere 
também os impactes resultantes da fase de construção, nomeadamente a perda de tranquilidade e a devassa da 
propriedade. 
Solicita que o traçado seja desviado um pouco mais para Norte e caso não seja possível esta alternativa, propõe que 
o traçado passe mesmo em cima do Monte do Silval, estando disposto a mudar todo Assento de lavoura e o 
complexo habitacional para outro local, dentro da propriedade. 

Proprietário dos seguintes prédios: 
Herdade de Vale D’El Rei de Cima 
(241,954ha); Herdade da Pouca lã 
(197,725 ha); Herdade de Mogos 
(248,365 ha); Herdade do 
Cegonheiro (126,4ha); Herdade da 
Chaminé (156,1ha) situadas no 
concelho de Évora, freguesia de 
Graça do Divor e Herdade da 

-  -

Nas propriedades referidas é desenvolvida a actividade agrícola e pecuária, com gado em livre pastoreio. De acordo 
com o proprietário, é a possibilidade de exploração conjunta destas propriedades que permite a sua viabilidade 
económica, dada a pequena dimensão de cada propriedade. O seu fraccionamento sem ligações que permitam a 
livre circulação de pessoas, veículos e gado inviabilizará economicamente qualquer exploração agrícola e pecuária, 
anulando os postos de trabalho existentes. 
 
Pretende que sejam salvaguardadas as acessibilidades às propriedades, a liberdade e facilidade de circulação de 
pessoas e gado, bem como o acesso aos pontos de abeberamento de gado.  
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Serralheira (193,075ha) e Herdade 
do Carrascal (dividida pela barragem 
dos minutos) situadas no concelho 
de Montemor-o-Novo, freguesia de 
N.ª Senhora da Vila. 

Assim, considera que deverão ficar previstas passagens inferiores ou superiores e a constituição e estabelecimento 
em registo predial de servidões de passagem para o livre atravessamento, conforme já aconteceu com as 
expropriações da Barragem dos Minutos. 
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NOME MORADA LOCALIDADE 
Autoridade Nacional de Comunicações Av. José Malhoa, 12 1099-017 LISBOA 
Associação Nacional de Municípios 
Portugueses - ANMP 

Av. Elias Garcia, 7 – 1º 1000-146 LISBOA 

Associação Nacional de Freguesias  Rua António Pereira Carrilho, 5 – 3º 1000-046 LISBOA  
Associação Nacional da de 
Conservação da Natureza - QUERCUS 

Apartado 4333 1508 LISBOA CODEX 

BRISA –Auto-Estradas de Portugal, SA Quinta Torre da Aguilha 
Edifício BRISA 

2785-599 SÃO DOMINGOS 
DE RANA 

Confederação Portuguesa das 
Associações de Defesa do Ambiente  

Rua Ferreira Lapa, 25 – r/c 1150-155 LISBOA 

Centro de Estudos da Avifauna Ibérica 
- CEAI 

Rua do Raimundo, 119 
Apartado 535 

7002-506  ÉVORA 

Departamento de Ciências e 
Engenharia do Ambiente / UNL 

FCT / UNL – Quinta da Torre 2825 MONTE DA 
CAPARICA 

Grupo de Estudos do Ordenamento do 
Território e Ambiente - GEOTA 

Travessa Moinho de Vento, 17-c/v Dtª 1200 LISBOA 

Liga para a Protecção da Natureza  Estrada do Calhariz de Benfica, 187 1500 LISBOA 
REN - Rede Eléctrica Nacional, SA Av. Estados Unidos da América, 55 - 20.º 

Apartado 5316 
1749-061 LISBOA 

Sociedade Portuguesa de Ecologia - 
SPECO 

Faculdade de Ciências da Univ. de Lisboa 
Edifício C4 – 4.º Piso – Campo Grande 

1749-016 LISBOA 

Sociedade Portuguesa para o Estudo 
das Aves - SPEA 

Av.ª da Liberdade, 105 – 2.º Esq.º 1250-140 LISBOA 

Autoridade Nacional de Protecção Civil 
- ANPC 

Av.ª do Forte em Carnaxide 2795-112 CARNAXIDE 

Estradas de Portugal, EPE Praça da Portagem 2809-013 ALMADA 
Universidade de Évora 
Área Departamental de Ciências da 
Natureza e Ambiente 

Colégio Luís António Verney 
Rua Romão Ramalho nº 59 

7000-671 Évora 

Associação de Municípios do Distrito 
de Évora 

Rua 24 de Julho, n.º1 
 

7000-673 Évora 

Fundação Eugénio de Almeida Páteo de São Miguel - Apartado 2001 7001-901 Évora 
Marca-ADL Largo General Humberto Delgado, n.º7, 1.º 7050-123 Montemor-o-Novo 
Grupo dos Amigos de Montemor-o-
Novo 

Lg. Banha de Andrade - Apt. 110 7050-110 Montemor-o-Novo 

Apormor - Associação de Produtores 
de Bovinos Ovinos Caprinos da Região 
de Montemor - o - Novo 

Pq. Leilões G Apormor 
 

7050-020 Montemor-o-Novo 

Associação de Regantes da Barragem 
dos Minutos 

A/C Joaquim Roque -Courela do Monte 
Novo - Apartado 171 

7050 Montemor-o-Novo 

Assembleia Municipal de Évora Praça do Sertório, nº 8 7004 - 506 Évora  
Assembleia Municipal de Montemor-o-
Novo 

Largo dos Paços do Concelho  
 

7050-127 MONTEMOR-O-
NOVO 

Assembleia Municipal de Arraiolos Praça Lima e Brito, nº 27  7040-027 ARRAIOLOS 
Sousa Cunhal, Investimento SGPS, SA Rua Teófilo Braga, 82 7050-273 Montemor-o-Novo 
ADCA – Águas do Centro Alentejo Av. António Leonor Fernandes, 5 7005-144 Évora 
Cabovisão – Televisão por Cabo, S.A. Lugar do Poço 2950-425 Palmela 
DGT – Direcção-Geral de Turismo Av. António Augusto de Aguiar, 86 1069-021 Lisboa 
Mota-Engil, Engenharia e Construção, 
S.A. 

Herdade de Benafessim 
Apartado 172 

7054-909 Montemor-o-Novo 
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NOME MORADA LOCALIDADE 
Redacção do “Jornal de Notícias” Rua Gonçalo Cristóvão, 195 – 219 4049-011 PORTO 
Redacção da T.S.F. Rádio Jornal A/c  Sr. José Milheiro  

Rua 3 da Matinha – Edifício Altejo – Piso 3 – 
Sala 301 

1900 LISBOA 

Redacção da Rádio Renascença Rua Ivens, 14 1200-227 LISBOA 
Redacção do Jornal Semanário Sol Rua de São Nicolau, 120 – 5.º 1100-550 LISBOA 
Redacção do Jornal “O Expresso” A/c Sr. Mário de Carvalho 

 Rua Duque de Palmela, 37-2º 
1200 LISBOA 

Redacção do “Diário de Notícias” Av.ª da Liberdade, 266 1200  LISBOA 
Redacção do Jornal “Correio da 
Manhã” 

Av.ª João Crisóstomo, 72 1069-043 LISBOA 

Redacção do “Jornal Público” Rua Viriato, 13 1069-315 LISBOA 
Redacção da Agência Lusa Rua Dr. João Couto, Lote C - Apartado 4292 1507 LISBOA CODEX 
Redacção da RTP  Avenida Marechal Gomes da Costa, 37 1849-030 LISBOA 
Redacção da SIC Estrada da Outurela 2795 LINDA-A-VELHA 
Redacção da TVI Rua Mário Castelhano, 40 2749-502 BARCARENA 
Jornal O Montemorense Travessa do Calvário, nº 2 

 
7050 Montemor-o-Novo 

Jornal Folha de Montemor 
  

R. St.º António, 20 
 

7050 - 202 MONTEMOR-
O-NOVO 

Rádio Nova Antena Rua Francisco José Mareco, Lote 28 7050-241 Montemor-o-
Novo 

Diário do Sul Estrada de Arraiolos (junto aos arcos da 
Cartuxa) 

7000 Évora 

Rádio Telefonia do Alentejo  Estrada de Arraiolos - (aos arcos da 
Cartuxa) 
Apartado 2037 

7000 ÉVORA 

Rádio Diana  Rua República MARÉ-EE08 7000-500 ÉVORA 
Rádio Antena Sul R. Alcarcova de Baixo, 20 A – 1.º Esq, 7000 ÉVORA 
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ANEXO  II 
 

Programa da Sessão de Esclarecimento 
Lista de Presenças  
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Ligação Ferroviária de Alta Velocidade entre Lisboa  e 
Madrid
Lote 3B - Troço Montemor-o-Novo / Évora

Avaliação de Impacte Ambiental – Consulta Pública

SESSÃO DE ESCLARECIMENTO

17 de Outubro a 12 de Dezembro de 2007

 

 

 

Programa da Sessão de Esclarecimento 

 

Local:  Auditório da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 

Dia:  22 de Novembro de 2007 

Hora:  17h30m 

Organização:  Gabinete de Avaliação de Impacte Ambiental 
 
Âmbito:  Consulta Pública do Projecto “Ligação Ferroviária de Alta Velocidade entre Lisboa e 
Madrid - Lote 3B Troço Montemor-o-Novo - Évora” 

Mesa:  

Eng.º Augusto Serrano, APA (que Preside à Sessão); Eng.ª  Graça Jorge (Directora de 
Ambiente da RAVE.); Eng.º Pedro Menezes (TYPSA); Eng.º Rui Coelho (Agripro Ambiente); 
Eng.º Alberto Castanho Ribeiro (Administrador da RAVE)  

Desenvolvimento dos Trabalhos: 

1. APA – Apresentação e Enquadramento da Sessão nos objectivos da Avaliação de 
Impacte Ambiental, mais precisamente na Consulta Pública do Procedimento de AIA; 

2. RAVE – Enquadramento do projecto de Alta Velocidade; 

3. TYPSA – Explicação das características Técnicas do troço em Avaliação; 

4. Agripro Ambiente – Explicação das principais condicionantes ambientais do projecto. 

5. Período de Pergunta e Resposta. 
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Entidades Convidadas para a Sessão de Esclarecimento  

 
o Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo 
o Câmara Municipal de Montemor-o-Novo 
o Câmara Municipal de Arraiolos 
o Câmara Municipal de Évora 
o Junta de Freguesia de Nossa Senhora do Bispo (Montemor-o-Novo); 
o Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Vila (Montemor-o-Novo); 
o Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça do Divor (Évora); 
o Junta de Freguesia de Bacelo (Évora); 
o Junta de Freguesia de Canaviais (Évora); 
o Junta de Freguesia de Senhora da Saúde (Évora); 
o Junta de Freguesia de Arraiolos (Arraiolos) 
 

NOME MORADA LOCALIDADE 
Autoridade Nacional de Comunicações Av. José Malhoa, 12 1099-017 LISBOA 
Associação Nacional de Municípios 
Portugueses - ANMP 

Av. Elias Garcia, 7 – 1º 1000-146 LISBOA 

Associação Nacional de Freguesias  Rua António Pereira Carrilho, 5 – 3º 1000-046 LISBOA  
Associação Nacional da de Conservação da 
Natureza - QUERCUS 

Apartado 4333 1508 LISBOA CODEX 

BRISA –Auto-Estradas de Portugal, SA Quinta Torre da Aguilha 
Edifício BRISA 

2785-599 SÃO DOMINGOS 
DE RANA 

Confederação Portuguesa das Associações 
de Defesa do Ambiente  

Rua Ferreira Lapa, 25 – r/c 1150-155 LISBOA 

Centro de Estudos da Avifauna Ibérica - CEAI Rua do Raimundo, 119 - Apartado 535 7002-506  ÉVORA 
Departamento de Ciências e Engenharia do 
Ambiente / UNL 

FCT / UNL – Quinta da Torre 2825 MONTE DA 
CAPARICA 

Grupo de Estudos do Ordenamento do 
Território e Ambiente - GEOTA 

Travessa Moinho de Vento, 17-c/v Dtª 1200 LISBOA 

Liga para a Protecção da Natureza  Estrada do Calhariz de Benfica, 187 1500 LISBOA 
REN - Rede Eléctrica Nacional, SA Av. Estados Unidos da América, 55 - 20.º 

Apartado 5316 
1749-061 LISBOA 

Sociedade Portuguesa de Ecologia - SPECO Faculdade de Ciências da Univ. de Lisboa 
Edifício C4 – 4.º Piso – Campo Grande 

1749-016 LISBOA 

Sociedade Portuguesa para o Estudo das 
Aves - SPEA 

Av.ª da Liberdade, 105 – 2.º Esq.º 1250-140 LISBOA 

Autoridade Nacional de Protecção Civil Av.ª do Forte em Carnaxide 2795-112 CARNAXIDE 
Estradas de Portugal, EPE Praça da Portagem 2809-013 ALMADA 
Universidade de Évora - Área Departamental 
de Ciências da Natureza e Ambiente 

Colégio Luís António Verney 
Rua Romão Ramalho nº 59 

7000-671 Évora 

Associação de Municípios do Distrito de Évora Rua 24 de Julho, n.º1 7000-673 Évora 
Fundação Eugénio de Almeida Páteo de São Miguel - Apartado 2001 7001-901 Évora 
Marca-ADL Largo General Humberto Delgado, n.º7, 1.º 7050-123 Montemor-o-Novo 
Grupo dos Amigos de Montemor-o-Novo Lg. Banha de Andrade - Apt. 110 7050-110 Montemor-o-Novo 
Associação de Produtores de Bovinos Ovinos 
Caprinos da Região de Montemor - o - Novo 

Pq. Leilões G Apormor 
 

7050-020 Montemor-o-Novo 

Associação de Regantes da Barragem dos 
Minutos 

A/C Joaquim Roque -Courela do Monte 
Novo - Apartado 171 

7050 Montemor-o-Novo 

Assembleia Municipal de Évora Praça do Sertório, nº 8 7004 - 506 Évora  
Assembleia Municipal de Montemor-o-Novo Largo dos Paços do Concelho  

 
7050-127 MONTEMOR-O-
NOVO 

Assembleia Municipal de Arraiolos Praça Lima e Brito, nº 27  7040-027 ARRAIOLOS 
Sousa Cunhal, Investimento SGPS, SA Rua Teófilo Braga, 82 7050-273 Montemor-o-Novo 
ADCA – Águas do Centro Alentejo Av. António Leonor Fernandes, 5 7005-144 Évora 
Cabovisão – Televisão por Cabo, S.A. Lugar do Poço 2950-425 Palmela 
DGT – Direcção-Geral de Turismo Av. António Augusto de Aguiar, 86 1069-021 Lisboa 
Mota-Engil, Engenharia e Construção, S.A. Herdade de Benafessim - Apartado 172 7054-909 Montemor-o-Novo 
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ANEXO  III 
 
 

Pareceres  
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